
LEI N° 704 DE 27 DE SETEMBRO DK2Óll - RETIFICADA

Auto~iza o Poder Executivo a c'onceder '
'subvenção social à 'Fundação Marianense

I' ~ " "..;de Educação.
'. . :... ;' -' // - - ,~' '.

I O POVQ do Município de Ouro Preto, por Seus representantes, decretou, e eu,
em seu nome, promulgo a seguinte lei: I;'

, Art. '1'0Fica o Poder (Exec'~~ivoautorizado a conceder subvenção s~cial no
valor de R$74.747,20 (setentae quatro mil', setecentos e quarenta .e sete reais 'e vinte
ce~tav?s~,para,a Fundação '~arianen/se~dy Educação, de~l~rad~ de, utilidade pública pe~a
·LeI Municipal n" 594,de 05 de novembro de 2010, para aplicação desse recurso no custeio

I do desenvolvimento de suas atividades, .
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Parágrafo.' único. 'O i pagamento será realizado por, mero da dotação..
02.006.001·~ 12.365.0061-.2.126 - 3.3.50A3:00, FR 0100 .

. ; ,'. - .. ' '\

Art. 2° O repasse do recurso '~de~quetrataesta lei ~erá realizado na forma
estabelécida em convênio, a-ser celebrado entre-a Fundação.Marianense de Educação é o
Município de Ouro Preto, no .qual deverão constar' as regras e os prazos para a prestação de

., contas. ' '< ' ,
J ~

'. 'Art. 3° E~ta lei.entra em yigor na' data de sua publicação. .~, .
. -' - .,' ~\ - . §"-

1 Ouro Preto; Patrimônio Cultural da Humanidade; 27 de setembro de f$o 11,
trezentos anosda Instalação daCâmara Municipal e trinta eum anos dç 'TombameÍ1t~~ .
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Confere CO~· o original
Em 36 ( QCf I 't..,<J;{!
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Pr.Jéitura Munidpal. de. Ouro Preto
\.,....~<!""~,.wr<~.•......~~~...,.-~."",:'?"0'1~~-~~ .
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Projeto de Lei n° 90/20 iJ
Autoria.Prefeito Municipal
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